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CUMPRIR PAUTA. 

EVANDRO LEITAO_

1º SECRETÁRIO
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EMISSÃO:
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Formulário de Protocolo para

Procuradoria

DATA

REVISÃO:
 

 

 

Encaminha-se à Procuradoria para emissão de parecer.

 

Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

SECRETÁRIO (A) DA COMISSÃO
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GABINETE DO PROCURADOR

PARECER
07/08/2019

PARECER

 

MENSAGEM N.º 8.411/2019

 

Proposição 64/2019 – Poder Executivo

 

O Exmo. Sr. Governador do Estado do Ceará, por intermédio da Mensagem 8.411, de 29 de julho de
2019, apresenta ao Poder Legislativo Projeto de Lei  que “      “ALTERA A LEI Nº 12.786, DE 30 DE
DEZEMBRO DE 1997, E A LEI Nº 15.368, DE 13 DE JUNHO DE 2013, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS”.

"

 

O Chefe do Executivo estadual, encaminhando a proposta, assevera que:

 

Com o advento da Lei Estadual nº 16.710, de 21 de dezembro de 2018, que dispõe
sobre o modelo de gestão do Poder Executivo e altera a estrutura da
Administração Estadual, acrescentou-se aos fundamentais da Agência
Reguladora de Serviços Públicos Delegados do Estado do Ceará – ARCE       A
GESTÃO DO Sistema de Transporte Rodoviário Intermunicipal de Passageiros
do Estado do Ceará, antes atribuída ao Departamento Estadual de Transito –
Detran, com a atribuição de novas competências que demandam a adequação do
arcabouço legislativo, em especial das Leis referidas.

Com esse objetivo, propõe-se, através deste Projeto, a adequação da legislação
que reage a ARCE em face da nova competência a ela atribuída de gestão do
sistema de transporte rodoviária intermunicipal, alterando-se, por conseqüência,
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o destino dos recursos auferidos em razão de tal atividade. Pelos mesmos
motivos, propõe-se a sub-rogação do DETRAN á AREC dos termos de permissão
do serviço de transporte rodoviário intermunicipal de passageiros.

Assim sendo, e na forma propiciar o custeio das novas atribuições, os arts. 4º e 5º
do Projeto de Lei asseguram á ARCE as receitas oriundas das taxas de serviços
referentes ao Sistema de Transporte Rodoviário Intermunicipal de Passageiros do
Estado do Ceará, bem como os valores recolhidos em virtude da aplicação de
multas e penalidades por cometimento de infrações á legislação de transportes,
nos termos da Lei Estadual nº 13.094, de 12 de janeiro de 2001, e demais
disposições legais, regulamentares e pactuadas pertinentes ao referido serviço de
transporte.

Ademais, tendo em vista a necessidade de facilitar a arrecadação de créditos
existentes em favor da Agencia Reguladora de Serviços Públicas Delegados do
Estado do Ceará – ARCE, tem-se pela premência de alterar as disposições da Lei
Estadual nº 15.368, de 13 de junho de 2013, que disciplinam o parcelamento de
montantes correspondentes á taxa de regulação devida pelos concessionários e
permissionários do serviço público de transporte rodoviário de passageiros do
Estado do Ceará. Essas alterações visam a tornar unívoca a interpretação dos
dispositivos legais existentes e facilitar a aplicação do parcelamento de forma
efetiva pela Administração Pública competente.

 

 

É o relatório. Passo a opinar.

 

Não há dúvida da competência do Exmo. Sr. Governador para o envio de projeto de lei, nos termos não
só da Constituição do Estado do Ceará, mas também do Regimento Interno desta Casa Legislativa.

 

A Constituição Estadual estabelece em seus arts. 60, II, e 88, II e VI, o seguinte:

 

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

II – Ao Governador do Estado.

 

Art. 88. Compete privativamente ao Governador do Estado:

III - iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta Constituição.

VI - dispor sobre a organização e o funcionamento do Poder Executivo e da administração
estadual, na forma da lei.

 

No que concerne a projeto de lei, assim dispõe o art. 58, III, da Carta Magna Estadual, in verbis:
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Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

III – leis ordinárias;

 

Na mesma toada, estabelecem os artigos 196, II, “b”, e 207, IV, do Regimento Interno da Assembleia
Legislativa do Estado do Ceará (Resolução n.° 389 de 11/12/96), respectivamente:

 

Art. 196. As proposições constituir-se-ão em:

II – projeto:

b) de lei ordinária;

 

Art. 207. A iniciativa de projetos, na Assembleia Legislativa, caberá (art. 60, CE):

IV - ao Governador do Estado;

 

Dessa maneira, a iniciativa de leis envolvendo matérias como a ora apresentada é da competência
privativa do Poder Executivo, posto tratar-se da organização administrativa do ente federado e de seus
respectivos órgãos.

 

Ademais, insta salientar que a partir do advento da Emenda Constitucional n° 20/98, positivou-se a
mudança de paradigma que pugnou por substituir a administração burocrática pela gerencial, orientada
pelo princípio da eficiência.

 

Nesta senda, a propositura em apreço passa pela faculdade atribuída ao Poder Executivo, no exercício da 
, a quem compete o envio de projetos de lei que julgar necessários para oindirizo generale di governo

bem da eficiência da administração, competindo à Casa Legislativa a devida análise e deliberação, a fim
de verificar o atendimento do interesse público.

 

Em face do exposto, entende-se que o projeto de lei encaminhado por intermédio da Mensagem n°
8.411/2019, de autoria do Chefe do Poder Executivo Estadual, encontra-se em perfeita harmonia com os
ditames jurídico-constitucionais e de técnica legislativa, pelo que somos de  àPARECER FAVORÁVEL
sua normal tramitação nesta Assembleia Legislativa.

 

É o parecer, à consideração da douta Comissão de Constituição, Justiça e Redação.
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, em 07 dePROCURADORIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ
agosto de 2019.

RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

PROCURADOR
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAÇÃO DE RELATORIA NA CCJR

  Autor:  99741 - DEPUTADO ANTONIO GRANJA

  Usuário assinador:  99741 - DEPUTADO ANTONIO GRANJA

  Data da criação:  07/08/2019 14:30:29  Data da assinatura:  07/08/2019 14:30:42

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
07/08/2019
 

Diretoria Adjunta Operacional CÓDIGO: FQ-COTEP-002-01

Formulário de Qualidade

Comissões Técnicas Permanentes

DATA

EMISSÃO:
11/06/2018

Memorando de Designação de

Relatoria

DATA

REVISÃO:
07/06/2019

 

COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Juliocésar Filho

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emenda(s): NÃO

Regime de Urgência: NÃO.

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:
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Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

 

DEPUTADO ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER CCJR

  Autor:  99594 - PAULO SERGIO ROCHA

  Usuário assinador:  99062 - DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

  Data da criação:  07/08/2019 18:58:31  Data da assinatura:  07/08/2019 19:01:23

GABINETE DO DEPUTADO JULIOCESAR FILHO

PARECER
07/08/2019

Comissão de Constituição, Justiça e Redação

 

PARECER SOBRE MENSAGEM Nº 64/2019

(oriunda da Mensagem nº 8.411, Autoria do Poder Executivo)

 

“ALTERA A LEI N.º 12.786, DE 30 DE DEZEMBRO DE
1997, E A LEI N.º 15.368, DE 13 DE JUNHO DE 2013, E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

 

PARECER

 

I – RELATÓRIO

( )exposição da matéria – Art. 102, §1°, I, do Regimento Interno

Trata-se da  proposta pelo Poder Executivo, a qual altera a Lei n.º 12.786, de 30 deMensagem nº 64/2019
dezembro de 1997, e a Lei n.º 15.368, de 13 de junho de 2013, e dá outras providências.

 

É o relatório,

 

II – VOTO

( )Art. 102, §1°, II, Do Regimento Interno
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Feitas estas breves considerações iniciais, como membro da Comissão de Constituição, Justiça e Redação
da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, passo a emitir parecer acerca da constitucionalidade do
projeto ora examinado.

Referido Projeto de Lei visa alterar a lei que instituiu a Agência Reguladora de Serviços Públicos
Delegados do Estado do Ceará - ARCE e a lei que trata dos transportes públicos no Estado do Ceará.

Conforme restou fartamente esclarecido no parecer da Procuradoria Jurídica desta Casa e apreciado pela
Comissão de Constituição, Justiça e Redação, a matéria em apreciação é de competência do ente público
a qual altera leis estaduais, respeitando o princípio constitucional, bem como não existe qualquer vício de
iniciativa ou mesmo de técnica legislativa, dado a observância ao disposto nos arts. 60, II, e 80, III e VI,
da Constituição Estadual do Ceará e art. 5°, XXIV, da Constituição Federal de 1988.

Assim, diante do exposto, convencido da legalidade e importância da Mensagem nº 64/2019, oriunda da
Mensagem nº 8.411, autoria do Poder Executivo, apresentamos  à regularPARECER FAVORÁVEL
tramitação da presente Proposição, por representar medida de relevância para o Estado do Ceará.

 

É o parecer

DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

DEPUTADO (A)
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
13/08/2019
 

Diretoria Adjunta Operacional CÓDIGO: FQ-COTEP-004-00

Formulário de Qualidade

Comissões Técnicas

Permanentes

DATA

EMISSÃO:
20/06/2018

Conclusão da Comissão
DATA

REVISÃO:
 

                                                               

20ª REUNIÃO  ORDINÁRIA      Data 13/08/2019

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR
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DEPUTADO ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAÇÃO DE RELATORIA COFT

  Autor:  99361 - ANTÔNIO GRANJA.

  Usuário assinador:  99361 - ANTÔNIO GRANJA.

  Data da criação:  13/08/2019 18:52:16  Data da assinatura:  13/08/2019 18:52:31

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

MEMORANDO
13/08/2019
 

Diretoria Adjunta Operacional CÓDIGO: FQ-COTEP-002-01

Formulário de Qualidade

Comissões Técnicas Permanentes

DATA

EMISSÃO:
11/06/2018

Memorando de Designação de

Relatoria

DATA

REVISÃO:
07/06/2019

 

 

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO EM CONJUNTO COM AS

COMISSÕES DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO E DE VIAÇÃO,

TRANSPORTE E DESENVOLVIMENTO URBANO

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Juliocésar Filho

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emenda(s): Aditivas 01, 02 e 03
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Regime de Urgência: NÃO.

Alteração(ões) no parecer do relator e da Conclusão da Comissão de Constituição, Justiça e

Redação: NÃO.

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

 

ANTÔNIO GRANJA.

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO EM EXERCICIO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER CONJUNTAS

  Autor:  99062 - DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

  Usuário assinador:  99062 - DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

  Data da criação:  13/08/2019 20:19:01  Data da assinatura:  13/08/2019 20:19:25

GABINETE DO DEPUTADO JULIOCESAR FILHO

PARECER
13/08/2019

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO EM CONJUNTO COM AS

COMISSÕES DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO E DE VIAÇÃO,
TRANSPORTE E DESENVOLVIMENTO URBANO

 

PARECER SOBRE MENSAGEM Nº 64/2019 e as EMENDAS 01, 02 e 03.

(oriunda da Mensagem nº 8.411, Autoria do Poder Executivo)

 

“ALTERA A LEI N.º 12.786, DE 30 DE DEZEMBRO DE
1997, E A LEI N.º 15.368, DE 13 DE JUNHO DE 2013, E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

 

 

PARECER

 

I – RELATÓRIO

( )exposição da matéria – Art. 102, §1°, I, do Regimento Interno

Trata-se da  proposta pelo Poder Executivo, a qual altera a Lei n.º 12.786, de 30 deMensagem nº 64/2019
dezembro de 1997, e a Lei n.º 15.368, de 13 de junho de 2013, e dá outras providências, bem como de
suas , ambas de autoria do deputado Renato Roseno.emendas nºs 01, 02 e 03

 

É o relatório,
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II – VOTO

( )Art. 102, §1°, II, Do Regimento Interno

Feitas estas breves considerações iniciais, passo a emitir parecer acerca do mérito do projeto ora
examinado.

Referido Projeto de Lei visa alterar a lei que instituiu a Agência Reguladora de Serviços Públicos
Delegados do Estado do Ceará - ARCE e a lei que trata dos transportes públicos no Estado do Ceará.

Conforme restou fartamente esclarecido no parecer da Procuradoria Jurídica desta Casa e apreciado pela
Comissão de Constituição, Justiça e Redação, a matéria em apreciação é de competência do ente público
a qual altera leis estaduais, respeitando o princípio constitucional.

Quanto às emendas apresentadas pelo parlamentar, algumas trazem impacto financeiro para o Poder
Executivo estadual, nesse caso apresentamos uma modificação na emenda de nº 01:

Art. 7º Autoriza a Agência Reguladora de Serviços Públicos Delegados do
Estado do Ceará - ARCE, a desenvolver aplicativos para avaliações dos
serviços públicos regulados por parte da população cearense.

 

Assim, diante do exposto, convencido da importância da Mensagem nº 64/2019, oriunda da Mensagem nº
8.411, autoria do Poder Executivo, apresentamos  à regular tramitação daPARECER FAVORÁVEL
presente Proposição, bem como apresentamos o ,PARECER CONTRÁRIO às EMENDAS Nºs 02 e 03
visto que as mesmas não estão em consonância com o que institui o Poder Executivo do Estado do Ceará,
assim como, apresentamos o ,PARECER FAVORÁVEL COM MODIFICAÇÃO na EMENDA Nº 01
na forma indicada acima.

 

É o parecer

DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

DEPUTADO (A)
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  Descrição:   DESIGNAÇÃO DE RELATORIA - COFT, CTASP, CVTDU

  Autor:  99437 - COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

  Usuário assinador:  99361 - ANTÔNIO GRANJA.

  Data da criação:  14/08/2019 09:07:13  Data da assinatura:  14/08/2019 09:09:53

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

MEMORANDO
14/08/2019
 

Diretoria Adjunta Operacional CÓDIGO: FQ-COTEP-002-01

Formulário de Qualidade

Comissões Técnicas Permanentes

DATA

EMISSÃO:
11/06/2018

Memorando de Designação de

Relatoria

DATA

REVISÃO:
07/06/2019

 

 

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO; TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E

SERVIÇO PÚBLICO E VIAÇÃO,TRANSPORTE E DESENVOLVIMENTO URBANO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Elmano Freitas

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: NÃO

Emenda(s): SIM, Emenda Aditiva nº 05.

Regime de Urgência: NÃO.
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Alteração(ões) no parecer do relator e da Conclusão da Comissão de Constituição, Justiça e

Redação: NÃO.

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

 

ANTÔNIO GRANJA.

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO EM EXERCICIO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER

  Autor:  99581 - DEPUTADO ELMANO FREITAS

  Usuário assinador:  99581 - DEPUTADO ELMANO FREITAS

  Data da criação:  14/08/2019 13:44:04  Data da assinatura:  14/08/2019 13:44:13

GABINETE DO DEPUTADO ELMANO FREITAS

PARECER
14/08/2019

PARECER SOBRE EMENDA FEITAS À MENSAGEM 64/19

 

I- RELATÓRIO:

Trata-se de Parecer sobre a Emendas nº 05/19 feita à Mensagem nº 64/2019 de autoria do Deputado
Juliocésar Filho.

II- ANÁLISE

A , de autoria do Deputado JúlioCesar Filho, revoga o §4º do art. 46 da LeiEmenda Supressiva nº 05/19
nº 16.710/2018.

A ideia da presente emenda é preservar o atual texto da Lei, onde garante a autonomia a Agência
Reguladora de Serviços Públicos Delegados do Estado do Ceará – ARCE.

III- DO VOTO DO RELATOR

Ante o exposto, voto FAVORÁVEL A EMENDA Nº 05/19.

DEPUTADO ELMANO FREITAS

DEPUTADO (A)
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33ª REUNIÃO  EXTRAORDINÁRIA CONJUNTA      Data 13/08/2019

COMISSÕES DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO; TRABALHO,
ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO E DE VIAÇÃO, TRANSPORTE E
DESENVOLVIMENTO URBANO.

CONCLUSÃO: APROVADOS OS PARECERES DOS RELATORES.

                                                    

ANTÔNIO GRANJA.

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO EM EXERCICIO
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COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Juliocésar Filho

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: NÃO

Emenda(s): Emenda nº 01

Regime de Urgência: NÃO.

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:
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Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

 

DEPUTADO ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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GABINETE DO DEPUTADO JULIOCESAR FILHO

PARECER
14/08/2019

COMISSÃ DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

 

 

PARECER SOBRE A EMENDA ADITIVA N° 01/2019 À MENSAGEM Nº 64/2019 - oriunda da
Mensagem nº 8.411, autoria do Poder Executivo.

 

 

I – RELATÓRIO

( )exposição da matéria – Art. 102, §1°, I, do Regimento Interno

 

Em análise a Emenda Aditiva n° 01/2019, à Proposição N° 64/2019, oriunda da Mensagem nº 8.411,
autoria do Poder Executivo, que tem como ementa: “Altera a Lei n.º 12.786, de 30 de dezembro de 1997,
e a Lei n.º 15.368, de 13 de junho de 2013, e dá outras providências.”

 

 

II – VOTO

( )Art. 102, §1°, II, Do Regimento Interno

 

Em relação à Emenda Aditiva n° 01/2019, a mesma tem o objetivo de trazer nova disposição à mensagem
supracitada. Apresentamos algumas modificações, no sentido de deixá-la de acordo com o que rege as
nossas constituições, Federal e Estadual. Senão vejamos:

34 de 45



 

Art. 7º Autoriza a Agência Reguladora de Serviços Públicos Delegados do
Estado do Ceará - ARCE, a desenvolver aplicativos para avaliações dos
serviços públicos regulados por parte da população cearense.

 

Assim, diante do exposto, convencido da importância e da legalidade da Mensagem nº 64/2019, oriunda
da Mensagem nº 8.411, autoria do Poder Executivo, apresentamos o PARECER FAVORÁVEL COM

 no sentido de que a mesma fique de acordo com os ditames.MODIFICAÇÕES  na EMENDA 01,

 

É o parecer.

DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

DEPUTADO (A)
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
14/08/2019
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COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Elmano Freitas

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: NÃO

Emenda(s): Emenda nº 05.

Regime de Urgência: NÃO.

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:
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Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

 

DEPUTADO ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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GABINETE DO DEPUTADO ELMANO FREITAS

PARECER
16/08/2019

PARECER SOBRE EMENDA FEITAS À MENSAGEM 64/19

 

I- RELATÓRIO:

Trata-se de Parecer sobre a Emendas nº 05/19 feita à Mensagem nº 64/2019 de autoria do Deputado
Juliocésar Filho.

II- ANÁLISE

A Emenda Supressiva nº 05/19, de autoria do Deputado JúlioCesar Filho, revoga o §4º do art. 46 da Lei
nº 16.710/2018.

A ideia da presente emenda é preservar o atual texto da Lei, onde garante a autonomia a Agência
Reguladora de Serviços Públicos Delegados do Estado do Ceará – ARCE.

Por fim, a presente emenda encontra-se em acordo com as normas constitucionais, estadual e federal, e
com o regimento interno.

III- DO VOTO DO RELATOR

Ante o exposto, voto FAVORÁVEL A EMENDA Nº 05/19.

DEPUTADO ELMANO FREITAS

DEPUTADO (A)
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37ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA      Data 13/08/2019

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

CONCLUSÃO: APROVADO OS PARECERES DOS RELATORES.
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DEPUTADO ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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PLENÁRIO

DESPACHO
16/08/2019

APROVADO EM DICUSSÃO INICIAL E VOTAÇÃO NA 90ª (NONAGÉSIMA) SESSÃO
ORDINÁRIA DA PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 14/08/2019.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 68ª (SEXAGÉSIMA OITAVA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA
LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 14/08/2019.

APROVADO EM VOTAÇÃO ÚNICA DA REDAÇÃO FINAL NA 69ª (SEXAGÉSIMA NONA)
SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA
LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 14/08/2019.

EVANDRO LEITAO_

1º SECRETÁRIO
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